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neste Tribunal contra o arguido Sérgio António Andrade Vieira,
filho de Armando Manuel Silva Vieira e de Francelina Jesus
Andrade, natural de Cascais, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 7 de Outubro de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12736800, com domicílio na Quinta Santo António, lote 9,
Gaeiros, 2510 Óbidos, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 12 de Maio de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 1 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto das
contas bancárias de que o arguido seja titular, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 3665/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 536/01.6SULSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Rute Cátia Lopes Pinto, filha de Danilo
Carlos Pinto e de Maria Fernanda Lopes Pinto, natural de São Se-
bastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em
22 de Junho de 1979, titular do bilhete de identidade n.º 11611388,
com domicílio na Rua Cidade da Beira, 83, T, letra H, Olivais, 1800
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de
Outubro de 2001, por despacho de 2 de Fevereiro de 2006, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

6 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 3666/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1028/01.9PVLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Krzysztof Ryba, filho de Czeslaw
Ryba e de Janina Wolinska, natural de Polónia, de nacionalidade
polaca, nascido em 8 de Outubro de 1960, casado, titular da iden-
tificação fiscal n.º 216708710, com domicílio na Rua Visconde de
Monserrate, Quinta Grande, Casa Grande, Galamares, 2710 Sintra,
por se encontrar acusado da prática de três crimes de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de
Maio de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Feve-
reiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, e, ainda, o arresto das contas bancárias de que o
arguido seja titular, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

6 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 3667/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo

Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 626/00.2.ºQLSB, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Ricardo Manuel Moniz Medei-
ros, filho de Antero Manuel de Medeiros Fonseca e de Lúcia de
Fátima da Silva Moniz Fonseca, natural de Ponta Delgada, São José,
Ponta Delgada, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de
Agosto de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11676922,
com domicílio na Rua das Colmeias, 1, Arrifes, 9500-378 Ponta
Delgada, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, um crime de injúria, previsto e punido pelo arti-
go 181.º do Código Penal, praticados em 3 de Julho de 2000, por
despacho de 3 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por motivo de óbito.

7 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 3668/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Marisa dos S. A. M. Nunes, juíza de direito da 1.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 181/02.9TDLSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Manuela Resende
Vieira, filha de Manuel Vieira e de Maria Leonor Resende Vieira,
nascida em 8 de Novembro de 1969, solteira, titular do bilhete de
identidade n.º 8921679, com domicílio na Rua de Santa Catarina,
1412, 2.º, frente, 4000-447 Porto, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 29 de Setembro de 2001, por despacho
de 3 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por despenalização do crime.

7 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Marisa dos
S. A. M. Nunes. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 3669/2006 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1229/02.2PRLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Óscar António Soares Cardoso,
filho de João Pais Cardoso e de Maria de Fátima Jesus Soares
Cardoso, natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 9 de Março de 1971, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 10108892, com domicílio na 117 Brandon Ave,
Toronto, Ontário, M6h-2e2, Canadá, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 20 de Março de 2002, por despacho de
6 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por notificação e prestação de termo de identidade e residência.

7 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel
Monteiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 3670/2006 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 13160/03.0TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Pedro da Cunha Godinho,
filho de Manuel Godinho e de Elvira de Jesus Cunha, natural de
Campo Grande, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
4 de Setembro de 1965, titular do bilhete de identidade n.º 077747684,
com domicílio na Rua Ary dos Santos, lote 20, 6.º-D, Reboleira,
Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 6 de Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
8 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
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apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto das contas bancárias de
que o arguido seja titular, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel
Monteiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3671/2006 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 373/02.0PDAMD, pendente
neste Tribunal contra o arguido Bruno dos Santos Lopes, filho de
José Quitério Lopes e de Rosaria David, natural de Angola, nasci-
do em 8 de Outubro de 1981, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 14289617 e da identificação fiscal n.º 235760064, com do-
micílio na Rua Miguel Bombarda, 196, Parede, 2775 Cascais, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução de veí-
culo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º
do Código Penal, praticado em 25 de Abril de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 10 de Janeiro de 2006, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

23 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 3672/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1352/02.3TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Adnan Aslam, de nacio-
nalidade paquistanesa, nascido em 1 de Julho de 1980, solteiro, ti-
tular do passaporte n.º G314874, com domicílio na Rua Capitão
Roby, 7, cave, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 29 de Setembro de 2001, por despacho de 14 de
Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização.

26 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 3673/2006 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 6846/02.8TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Helena Gabriela Caldeira Mota
Nabais da Costa, filha de José Mota Nabais e de Eulália Horta Mar-
ques Caldeira Nabais, natural de Loures, São João da Talha, Loures,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 8 de Abril de 1967, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 7849199, com domicílio na Rua
Rainha D. Estefânia, 4, 5.º, A, 2675-347 Odivelas, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-

-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 6 de Dezem-
bro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Janeiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

26 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 3674/2006 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 9362/03.7TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Sandra Cristina dos Anjos Carva-
lho Faria, filha de José Luís Baptista de Carvalho e de Anabela
Maria dos Anjos Carvalho, natural de Almada, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 23 de Março de 1975, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 10526149, com domicílio na Rua Barata
Feio, lote 3, 1.º, direito, Trajouce, 2785-007 São Domingos de
Rana, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 26 de Fevereiro de 2003, por despacho de 26 de Janeiro de
2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

27 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 3675/2006 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 11324/03.5TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Maria Teresa Simões Carvalho,
natural de Porto de Mós, São Pedro, Porto de Mós, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 23 de Maio de 1976, titular do bi-
lhete de identidade n.º 10561820, com domicílio na Bairro Jericó,
lote 5, rés-do-chão, direito, Leiria, 2400-158 Leiria, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de Maio
de 2003, por despacho de 18 de Janeiro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

27 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 3676/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1748/00.5POLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Francisco Maximiano
Cardoso Soares da Gama, filho de Andronico Soares da Gama e
de Domingas Ramos Cardoso Soares da Gama, natural de Lisboa,
São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 26 de Novembro de 1982, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 13010074, com domicílio na Rua Ferreira de Cas-
tro, lote 330, 1.º-A, Zona N-1 de Chelas, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 28 de Novem-
bro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-




